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	INDICAÇÃO Nº186/2018



AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, A REALIZAÇÃO DE TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE TODA CIDADE E DA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                                             Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realização de troca de lâmpadas convencionais por lâmpadas de led da iluminação pública de toda cidade e da sede do Distrito de Marechal Rondon.
                                                           JUSTIFICATIVA


                                                 A substituição das lâmpadas convencionais da iluminação pública por lâmpadas de led significa a redução de consumo entre 50% e 70%, a sua durabilidade também é maior chegando a ser 26 vezes mais durável do que as convencionais e isso garante uma melhor a iluminação e segurança aos moradores e, ainda, podem ser recicladas.




           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de março de 2018.





      VER. DIONARDO MENDES                          

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2018          ___________________________
                                                                                                                                      Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2018

Presidente  ______________________________

                             Vereador Vanderlei Baioto


_1305701282.unknown

